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resolve:.i.–.Providenciar.o.pagamento.de.diárias.aos.
servidores:
1.....iPC.–.lUiZ.aUgUsto.Miranda.de.soUZa
2.....iPC.–.rogerio.Manoel.Martins.Porfirio
3.....iPC.–.benedito.Jorge.MeneZes.leite
destino:.santo.antonio.do.tauá
Período: 15/01/2008
nº.diárias:.½.(meia)
registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se

ReSUMO dA PORTARIA N.º 127/08-dGPC/Od/dA, de 13/02/2008
resolve:.i.–.Providenciar.o.pagamento.de.diárias.aos.
servidores:
1.....dPC.–.Josélia.inÊs.britto.da.silva
2.....ePC.–.edinaldo.afonso.de.oliveira.serrÃo
3.....iPC.–.roberto.de.soUZa.bastos
4.....iPC.–.ivan.CavalCante.raad
5.....iPC.–.MaUro.alexandre.fonseCa.neves
6.....MPC.–.rUi.gUilHerMe.fontel.alves
destino:.Capitão.Poço
Período: 17 a 19/01/2008
nº.diárias:.02.(duas)
registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se

ReSUMO dA PORTARIA N.º 128/08-dGPC/Od/dA, de 13/02/2008
resolve:.i.–.Providenciar.o.pagamento.de.diárias.aos.
servidores:
1.....dPC.–.Pedro.da.silva.Monteiro
2.....ePC.–.benedito.da.silva.QUeiroZ
3.....iPC.–.raiMUndo.Jorge.dUrans.da.silva
4.....iPC.–.Jean.george.MesQUita.Pedrosa
5.....iPC.–.MarCo.aUrelio.baiMa.rodrigUes
6.....iPC.–.daniel.MendonÇa.goMes
7.....iPC.–.JUlio.Cesar.teixeira.da.silva
8.....MPC.–.sergio.roberto.Costa
destino:.barcarena
Período: 23 a 25/01/2008
nº.diárias:.02.½.(duas.e.meia)
registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se

ReSUMO dA PORTARIA N.º 129/08-dGPC/Od/dA, de 13/02/2008
resolve:.i.–.Providenciar.o.pagamento.de.diárias.aos.
servidores:
1.....odont..–.gisele.MaCHado.Moreira
2.....PsiC..–.CYntHia.de.Melo.aMoriM
3.....assist.soC..–.rosirene.do.s..C..ferreira
4.....assist.soC..–.telMa.Maria.M..de.liMa
5.....aUx.teC..–.Cássia.regina.viana.barbosa
6.....MPC.–.raiMUndo.nonato.ribeiro
destino:.Capanema,.salinópolis,.Capitão.Poço
Período: 17 a 29/02/2008
nº.diárias:.12.½.(doze.e.meia)
registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se

PORTARIA Nº 104/2008 - dPI-dRH, de 11/02/ 2008.
O Dr. MIGUEL CUNHA FILHO, Delegado de Polícia Civil, Diretor 

de Polícia do Interior, por nomeação legal e no uso de suas 

atribuições,....

Considerando:.os.termos.da.lei.Complementar.nº.022/94,.

de.15/03/94,.com.as.alterações.contidas.na.lei.Complementar.

nº 046/04, de 10/08/04, que confere ao Diretor de Polícia 

do.interior,.atribuições.para.dirigir,.Coordenar,.Controlar.e.

supervisionar,.administrativa,.técnica.e.operacionalmente.sua.

área específica de atuação;

Considerando:.a.necessidade.de.dinamizar.a.administração.da.

Polícia Civil na área operacional, com o rodízio de policiais;

r.e.s.o.l.v.e:.. i..reMover,.por.necessidade.emergencial.da.

administração.Pública,.o.dPC.lenoir.alves.CaMPos.da.CUnHa,.

matrícula nº 5195136/2, da Delegacia de Polícia Civil do Município 

de.sÃo.Caetano.de.odivelas,.pertencente.a.superintendência.

Regional da Zona do Salgado, para a Delegacia de Polícia Civil 

do Município de SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, pertencente à 

Superintendência Regional das Ilhas.

ii.. À. diretoria. de. administração. para. as. providências.

pertinentes.

dÊ-se.CiÊnCia,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se

MigUel.CUnHa.filHo

diretor.de.Policia.do.interior

PORTARIA Nº 004 / 2008-dGPC/PAd, de 11 de
 JANeIRO de 2008.

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 

conferidas.pelo.artigo.8º,.xviii,.da.lei.Complementar.nº.022/94,.

com.as.alterações.posteriores...

Considerando:. o.termo.de.declarações.prestado.na.deCrif,.

pela.srª.Maria.rita.da.silva.nasCiMento,.onde.denuncia.

irregularidades funcionais, atribuídas ao servidor GILVANDRO DA 

CRUZ BARBOSA – Delegado de Polícia Civil, o qual teria liberado 

o.nacional.sebastiÃo.MattHias,.mediante.o.pagamento.da.

quantia.de.r$5.000,00.(cinco.mil.reais),.acusado.de.tentar.

violentar sexualmente a menor R.S.N, fato ocorrido no município 

de Tailândia-Pará, no dia 07-12-2007;

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o ilícito 

administrativo atribuído  ao servidor em questão, através da 

instauração.de.Processo.administrativo.disciplinar,.assegurando-

lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa;

r.e.s.o.l.v.e:

i.–.instaUrar.ProCesso.adMinistrativo.disCiPlinar,.

baseado no artigo 91, da Lei Complementar nº. 022/94, figurando 

como.acusado.o.servidor.gilvandro.da.CrUZ.barbosa.-.

matrícula nº 54188948/1 – Delegado de Polícia Civil, de prática, 

em.tese,.da.conduta.acima.descrita,.que.se.comprovada.constitui.

transgressão.disciplinar.ao.art..74,.incisos,.vii,.xiii,.xxv,.xxxiv,.

xxxv.e.xxxix,.da.lei.Complementar.nº.022/94.e.alterações.

posteriores;

ii.–.designar.os.servidores.iZabel.Cristina.Mendes.CHaves,.

roberto.Carlos.da.silva.QUeiroZ.e.ivone.fernandes.

SHERRING – Delegados de Polícia Civil, para através de Processo 

administrativo.disciplinar,.sob.a.presidência.da.primeira.e.

em.comissão,.apurarem,.no.prazo.de.60.(sessenta).dias,.as.

acusações.citadas.no.tópico.anterior.contra.o.servidor.em.

questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 

contraditório.e.da.ampla.defesa;

iii.–.deliberar.que.a.Comissão.Processante.terá.dedicação.

exclusiva aos trabalhos apuratórios, e ainda, poderá reportar-se 

diretamente.às.autoridades.e.órgãos.da.administração.Pública,.ou.

proceder.em.diligências.indispensáveis.à.instrução.processual.

IV – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 

administração,.para.que.tomem.as.providências.ao.cumprimento.

do.presente.ato.

registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se.

JUstiniano.alves.Júnior

Delegado Geral da Polícia Civil
eXTRATO de ORdeM de SeRvIÇO

ordem.de.serviço.nº:.001/2008-CPl/PCe
Modalidade.de.licitação:.dispensa.de.licitação.nº.001/2008-PCe
Partes:.Policia.Civil.do.estado.do.Pará.e.a.empresa.PresCoM.
CoMérCio.e.serviÇos.ltda
Objeto: Serviço referente à elaboração de projetos elétrico, hidro-
sanitário, incêndio e estrutural, de acordo com as modificações 
no.projeto.arquitetônico,.no.que.concerne.a.inclusão.de.novas.
celas nas Delegacias de Polícia tipo I, II e III.
vigência:.11/02/2008.à.25/02/2008
valor.estimado:.r$-13.900,00
dotação.orçamentária:
Unidade.orçamentária:.40101..1184.2590.449051.001
foro:.belém
data.da.assinatura:.11/02//2008
ordenador.responsável:.Justiniano.alves.Junior
Delegado Geral da Polícia Civil
endereço.do.Contratado:.trav..francisco.Monteiro.nº.1321.
–.belém/Pa.–.CeP-66.073.210

PORTARIA N.º 181/2008-dGPC/dIveRSOS, 12/02/2008.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas.pelo.artigo.8º.da.lei.Complementar.n.º.022/94.(lei.
Orgânica da Polícia Civil).................
Considerando. os.termos.da.lei.Complementar.n.º.022,.de.
15/03/1994.e.alterações.posteriores,.que.confere.ao.delegado.
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 

atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
Considerando. o.poder.de.autotutela.inerente.à.administração.
Pública, que lhe confere a faculdade de tornar sem efeito seus próprios 
atos.em.respeito.à.preservação.da.legitimidade.administrativa;
r.e.s.o.l.v.e:
i.–.tornar.seM.efeito.os.termos.da.Portaria.nº.574/2007-
dgPC/diversos,. de. 21/12/2007,. que. revogou. a. cessão. de.
servidores lotados no Centro de Perícias Científicas “Renato 
Chaves”, os quais continuarão a exercer suas atividades naque-
le Órgão, com exceção dos servidores abaixo especificados:
ATPC CLÍVIA LEÃO BARBOSA, matrícula nº 5158168/1;
ATPC RAQUEL DA SILVA NASCIMENTO, matrícula nº 
5158133/1;
AG. PORT. PAULO ROBERTO DA SILVA BARRETO, matrícula nº 
64955/1;
AG. PORT. RAIMUNDO PRÓSPERO BRANDÃO MORAES, matrícula 
nº.61450/1;
ii.–.determinar.às.diretorias.de.administração.e.de.recursos.
Humanos. que. adotem. as. devidas. providências. ao. fiel.
cumprimento.do.presente.ato.
registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se.
JUstiniano.alves.JUnior
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º 176/2008-dGPC/dIveRSOS, de 08/02/2008.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas.pelo.artigo.8º.da.lei.Complementar.nº.022/94.(lei.
Orgânica da Polícia Civil)...................
Considerando. os.termos.da.lei.Complementar.n.º.022,.de.
15/03/1994.e.alterações.introduzidas.posteriores,.que.confere.ao.
Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar 
os demais atos necessários à eficaz administração da Instituição 
Policial;
Considerando. os. termos. do. decreto. n°. 2.235,. de.
16/07/1997, em seu artigo 1º, alínea “d”, combinado com o 
disposto.na.instrução.normativa.n°.001-sead,.de.31/03/2003,.
em.seu.artigo.1°,.§§.1º.e.5°;
r.e.s.o.l.v.e.:
i.–.revogar,.a.contar.de.01/02/2008,.os.termos.da.Portaria.
nº.075/2007-dgPC/diversos,.de.10/01/2007,.que.CedeU,.com.
ônus.para.o.Órgão.de.origem,.a.servidora.livia.Cristina.gal-
VÃO DE LIMA CAVALCANTE, Delegada de Polícia Civil, matrícula nº 
5081580/2.à.secretaria.de.estado.de.segurança.Pública;
ii.–.determinar.às.diretorias.de.administração.e.de.recursos.
Humanos. que. adotem. as. devidas. providências. ao. fiel.
cumprimento.do.presente.ato.
registre-se,.PUbliQUe-se.e.CUMPra-se.
JUstiniano.alves.JUnior
Delegado Geral da Polícia Civil
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